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EDITAL CGAR/IFPE Nº 4, DE 09 DE MARÇO DE 2026 

 
 

ANEXO II 
 
 

DECLARAÇÃO DE NECESSIDADE DE TELEFONE CELULAR (SMARTPHONE) 
 
 

Eu, _____________________________________________________________________________, 
portador do RG nº______________________, CPF nº __________________________, residente 
no endereço _____________________________________________________________________ 
________________________________________________________________________________, 
declaro que não possuo aparelho celular do tipo smartphone ou o que possuo já está defasado 
para o uso de atividades acadêmicas de ensino, pesquisa e extensão. 

 
Nos termos da Lei nº 7.115/83, que regulamenta a prova documental, DECLARO, sob minha 
responsabilidade, que todas as informações fornecidas durante o processo seletivo, tanto no ato 
da inscrição quanto nesta declaração, são verdadeiras. Declaro ainda estar ciente de que a 
prestação de informações falsas constitui crime previsto no art. 299 do Código Penal Brasileiro, 
sujeitando-me às penalidades legais, sem prejuízo de outras sanções aplicáveis. 

 
 

Garanhuns, _____ de _________________ de 2026. 
 

 
_________________________________________ 

Assinatura do/a estudante 
 
 
 

__________________________________________ 
Assinatura do/a responsável legal 

(no caso de estudante menor de 18 anos) 
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